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687 30/03/2022 arlEN GoNcalvES 
MartiNS 171441 aNaliSta JUdi-

ciario BElEM

JacUNdá/Pa, 
MaraBá/Pa, SÃo 

JoÃo do araGUaia/
Pa, cUrioNÓPoliS/

Pa, caNaÃ doS 
caraJáS/Pa E 
XiNGUara/Pa

rEaliZar lEvaNtaMENto E acoMPaNHa-
MENto doS SErviÇoS dE MaNUtENcao 

PrEdial

04 a 
08/04/2022. 4,5  r$  

1.369,70

688 30/03/2022 claUdio lUiS da 
Silva caBral 116467 aNaliSta JUdi-

ciario BElEM iGaraPE acU/Pa iMPlaNtar a Nova SolUcao dE GErEN-
ciaMENto dE rEdE SdWaN.

31/03 a 
01/04/2022 1,5  r$  

417,67

689 30/03/2022 roNNEY carvalHo 
doS SaNtoS 91103 oficial dE JUSti-

ca avaliador

coNcEicao 
do ara-

GUaia/Pa

florESta do 
araGUaia/Pa cUMPrir MaNdadoS 30 a 

31/03/2022 1,5  r$  
433,67

690 30/03/2022 EliaS caEtaNo aMa-
ral dE MoraES 37430 colaBorador(a) BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa SEGUraNca dE MaGiStado 31/03 a 

02/04/2022 2,5  r$  
951,75

691 30/03/2022
Maria dE NaZarE 

Silva GoUvEia doS 
SaNtoS

1309 dESEMBarGa-
dor(a) BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa rEaliZar viSita tEcNica PEla coordE-

Nadoria doS JUiZadoS ESPEciaiS
31/03 a 

02/04/2022 2,5  r$  
2.169,25

692 30/03/2022 JEovaNa rodriGUES 
MiraNda 29726 cHEfE dE Ga-

BiNEtE BElEM/Pa SaliNoPoliS/Pa acoMPaNHa a MaGiStrada dUraNtE 
viSita tEcNica

31/03 a 
02/04/2022 2,5  r$  

814,37

693 31/03/2022 JEaN carloS Silva 
doS SaNtoS 175510 Militar BElEM/Pa ParaUaPEBaS/Pa SEGUraNca dE MaGiStado 07a 

21/04/2022. 4,5  r$  
4.970,63

694 31/03/2022 JailSoN roBErto 
NUNES da Silva 181455 Militar BElEM/Pa aBaEtEtUBa/Pa SEGUraNca dE MaGiStado 09 a 

23/04/2022. 14,5  r$  
4.970,63

695 31/03/2022 PaUlo roBErto 
rodriGUES cEciM 10650 aUXiliar JUdi-

ciario BElEM/Pa

iGaraPÉ-aÇU/Pa, 
PEiXE-Boi/Pa, Nova 

tiMBotEUa/Pa, 
SaNtarÉM Novo/
Pa, PriMavEra/Pa, 
BoNito/Pa, aUGUS-
to corrÊa/Pa, Bra-
GaNÇa/Pa, viSEU/
Pa, GarrafÃo do 

NortE/Pa, iritUia/
Pa E SÃo MiGUEl 
do GUaMá/Pa

coNdUZir vEicUlo oficial Para o 
SErvidor da SEcrEtaria dE ENGENHaria 

E arQUitEtUra

04 a 
12/04/2022. 8,5  r$  

2.699,12

696 31/03/2022 JoNaS PErEira 
BEZErraS JUNior 194778 aSSESSor(a) 

dE JUiZ
PriMavE-
ra/Pa

tErMo JUdiciario 
dE QUatiPUrU/Pa aUXiliar o MaGiStrado EM aUdiENciaS

04, 05, 
06, 11, 12 e 
13/04/2022

3  r$  
729,96

697 31/03/2022 MaX JorGE MacHado 
SaNtoS 161411 aNaliSta JUdi-

ciario BElEM

BoNito/Pa, Gar-
rafao do NortE/

Pa, BraGaNÇa/Pa e 
MaracaNa/Pa

fiScaliZar oS SErviÇoS dE rEadEQUa-
ÇÃo ElEtrica E loGica do forUM

05 a 
08/04/2022. 3,5  r$  

1.025,69

698 31/03/2022 carla criStiNa dE 
SoUZa EStEvES 168653 aNaliSta JUdi-

ciario caMEta/Pa liMoEiro do 
aJUrU/Pa colHEr dEPoiMENto ESPEcial 05 a 

07/04/2022. 2,5  r$  
745,68

699 31/03/2022
JoSE HENriQUE 

affoNSo fErrEira 
MiraNda

189243 oficial dE JUSti-
ca avaliador

Garrafao 
do NortE/

Pa

Nova ESPEraNca 
do Piria/Pa cUMPrir MaNdadoS

6 a 06, 
12 a 13, 19 
a 20, 26 a 

27/04/2022

6  r$  
1.734,68

700 31/03/2022 odENilZa carvalHo 
SErra 170275 oficial dE JUSti-

ca avaliador JUrUti/Pa SaNtarEM/Pa cUMPrir MaNdadoS 01/04/2022 0,5  r$  
121,66

Protocolo: 784630
..

LeGisLatiVo
.
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.

asseMBLeia LeGisLatiVa
do estado do ParÁ

.

resUMo do estUdo de ViaBiLidade MUNiciPaL – FerNaNdes BeLo
o estudo de viabilidade municipal atendeu ao que estabelece a lei Estadual nº 
074, de 14 de setembro de 2010 que dispõe sobre os estudos de viabilidade 
municipal, para a criação, incorporação, fusão e desmembramento de Municí-
pios no Estado do Pará. O estudo baseou-se em responder, especificamente, o 
art. 2º, seus incisos e parágrafos: População estimada superior a 5.000 (cinco 
mil) habitantes; Eleitorado não inferior a 2.000 (dois mil) eleitores de sua 
população; centro urbano já constituído, com número de prédios residenciais, 
comerciais e públicos superior a 400 (quatrocentos); Estimativa de receitas; 
estimativa do custo de administração do município; rede de distribuição de 
energia elétrica; escolas de educação infantil, ensino fundamental e médio; 
posto de atenção primária à saúde; estrutura de atendimento em segurança 
pública; sistema de telefonia pública, comercial e residencial; edificações com 
condições para a instalação da prefeitura e da câmara municipal; estabeleci-
mento de venda a varejo de combustível para veículos e gás de cozinha; posto 
de serviços dos correios. Na análise da viabilidade econômica constatou-se a 
existência de saldo positivo na comparação entre os valores apurados. Pelo 
coligimento da Lei Complementar nº 074, no caso especifico do seu art.2º, 
inciso vi, §1º e a realidade constatada pelo resultado das estimativas obtidas, 
pode-se afirmar que os 3 (três) possíveis itens impeditivos à emancipação de 
fernandes Belo foram respondidos pelos seguintes motivos: Não há nenhuma 

possibilidade de perda das receitas frente aos requisitos da lei para o muni-
cípio-mãe. Por outro lado, constatou-se um ganho considerável para o futuro 
município de Fernandes Belo. Pela sua localização geográfica e cartográfica, 
fernandes Belo não oferece nenhuma forma de descontinuidade territorial; no 
que tange às receitas tributárias próprias e de transferências, com a emancipa-
ção de castelo de Sonhos, não poderia oferecer qualquer risco de comprometi-
mento que pudesse chegar em 50% da receita municipal de viseu. concluiu-se, 
portanto, que há condições plenas e objetivas para garantir a sustentabilidade 
econômica, após a emancipação de fernandes Belo do município mãe.
No Memorial Descritivo constam as especificações de área territorial, exigi-
das na lei 074 de 14 de setembro de 2010 como condições para a criação, 
incorporação, fusão e o desmembramento de municípios:
área: 812,19km
PoNto iNicial: com o oceano atlântico: começa na foz do rio Piriá, 
subindo pelo rio Piriá até a foz do rio Pitorozinho, subindo pelo rio Pitoro-
zinho até a foz do igarapé Urucu, subindo pelo igarapé Urucu até a rodovia 
BR308, até uma distância de 948 metros e coordenadas geográficas apro-
ximadas de 01º 20’ 9,00” Sul, e 46° 32’ 56,43” oeste onde encontra a reta 
que parte da Nascente do rio curi até a Nascente do rio Emboranunga.
dEScriÇÃo: inicia-se a descrição deste perímetro no vértice Ev6- P- 0001, de 
coordenadas Nº 9.902.047,879m e E 366.002,443m, localizado na margem do 
oceano atlântico deste, segue confrontando com a margem do oceano atlântico 
com as seguintes distâncias e azimutes: 1.847,74m e 118° 44’ 53”, até o vér-
tice E-P-0002, coordenadas N 9.901,159,532m e E 367.622,915m, 1.122,85m 
e 153°38’55”, até o vértice Ev6-P-0003, de coordenadas N.9.900.153,363m, e 
E 368.121,316m, 3.295,06m e 182°49’51”, até o vértice Ev6-P-0004, de co-
ordenadas N 9.896.862,332m e E 367.958,578m, 1.765,06m e 285º36’43”, 
até o vértice Ev6-P-0005, de coordenadas N 9.897.337,343m, 873,37m e 
E 366.258,642m e 261°15’04”, até o vértice Ev6-P-0006, de coordenadas N 
9.897.204,502m e E 365,395,436m e 184°05’08”, até o vértice Ev6-P-0007, de 
coordenadas N 9.897.204,474m e E 365.395,433m, 10,08m e 260°54’35, até o 
vértice Ev-P-0008, de coordenadas N 9.897.204,462m e E 365,359m, 1.206,32m 
e184º29’37”, até o vértice Ev6-P-0009,de coordenadas N 9.895.948,019m e E 
365,616m,1.573,96m e 222°28’55”.
o Estudo completo está disponível na comissão de Estudos/cdaEM da alepa.
Belém, 16 de fevereiro de 2022. Sala da comissão de divisão administrativa


